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GOVERNO MUNICIPAL DE 

- O TRABALHO NÃO PODE PARAR 
I' ,\ Z 

DECLARAÇÃO 

Deciaro, para os devidos fins, 4ue o Município <le Pararnoti, Estado <lo Ceará, at~ o 
presente momento, não recebeu Emendas Parlamentares Estaduais. 

referido período, inexistindo, portanto, registros de empenho, liquidação ou pagamento 
1 1 f"" , 

I t:lal:lUUauu:s a t::s:sa lUillt:. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais 
necess~rios. 

Paramoti-CE, 28 de maio de 2026 

Secretária d Adrninistraç e Finanças 
Prefeitura Municipal de Paramoti 
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